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1. Requisitos da carta postal no e-carta

O e-carta impõe uma série de requisitos para a expedição da correspondência e o 
servidor deve ficar atento!
● documento deverá ter somente uma página;

● documento não pode ser colorido;

● apenas ⅔ da página pode conter texto;

● formato da página deverá ser A4;

● documento não poderá ser criptografado;



2. Como atender aos requisitos?

É muita coisa, mas vamos tentar ajudar!

Para saber se está tudo certo com o documento a ser enviado como correspondência, o 
sistema disponibiliza um modelo de Carta Postal - intimação, Carta Postal - citação e 
Despacho - carta com o nome “Padrão e-carta”, que traz alguns bloqueios para ajudar a 
mostrar quando não atendemos às exigências.

Esse modelo pode ser editado. Vamos mostrar a seguir. 



3. Modelo Padrão e-carta
Para o modelo aparecer para você, é preciso 
selecionar lá na 1ª etapa do Preparar 
comunicação o tipo de comunicação “Carta 
Postal - intimação” ou “Carta Postal - 
citação”.

Quando chegar na 4ª etapa, selecione 
documento novo e lá estará o modelo 
“Padrão e-carta”.

Ele já está em preto e branco e (o mais 
importante) contém uma linha que demarca 
o fim da correspondência. 

Atenção! Se o seu texto passar da linha, a 
correspondência será recusada pelos 
Correios.



4. Editar e criar modelos próprios
A partir do modelo Padrão, cada Secretaria poderá editar e criar seus próprios modelos.

Basta acessar a opção de menu  “Configuração - Documento - Modelo - Modelo” e utilizar a aba “COPIAR 
MODELO”.



4. Editar e criar modelos próprios
Após copiar o modelo, retorne à aba “Pesquisa” e edite o modelo recém-copiado.

Lembre-se!!! Ao editar, é possível incluir as variáveis desejadas e o texto que a Secretaria preferir. Mas é 
preciso manter o padrão de cabeçalho e de cores (preto e branco).


